
Câmara Municipal de Gravatá/PE

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado Iluminação de Led, para o 
Loteamento Fazenda Gravatá II, neste município.

JUSTIFICATIVA: a presente indicação tem o caráter de solicitar que 
seja realizado a colocação de lâmpadas de Led no referido 
Loteamento, tendo em vista que o mesmo se encontra-se 
praticamente com todas lâmpadas apagadas, dificultando o acesso 
dos moradores da região que sente dificuldade na parte da noite, por 
não possuir iluminação.

Sala das Sessões da Câmara, em 05 de abril de 2024.

(casa Elias Torres)
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INDICAÇÃO N° 075/2024

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,

JOSÉ ALERCIO ARIAS (CABRITINHA) 
VEREAbOR -AVANTE

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Única Votação
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